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[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO Nº 296/2020.

AUTORA: VEREADORA LINDYNÊS LEITE PERES
ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA ENCAMINHADO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU – BETANAEL DA SILVA D’ANGELO AO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE MANACAPURU (AMEUM), A EMPRESA RESPONSÁVEL PELO TRANSPORTE UNIVERSITARIO, D DA COSTA FARIAS / CNPJ:27.000/0001-55, SOLICITANDO CÓPIAS DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS; DA 1ª ATA, ONDE O ATUAL PREFEITO MUNICIPAL ESTEVE PRESENTE E CÓPIAS DE TODAS NFs REFERENTE AO ABASTECIMENTO DOS ÔNIBUS FEITO COM A TAXA COBRADA AOS UNIVERSITÁRIOS NO VALOR DE R$40,00. 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

A solicitação ora apresentada baseia-se que toda licitação certame será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, principalmente no que diz respeito ao objetivo, participação, credenciamento e da forma de apresentação da declaração de pleno atendimento aos requisitos do que dispõe explicações sobre a prestação de contas do serviço de transporte universitário, contratos, licitação, recibos e explicações sobre qual forma está sendo empregado o valor da taxa cobrada aos universitários no valor de R$40,00. Este parlamento precisa da apresentação desses documentos explicações e esclarecimentos, uma vez que muitos estudantes universitários já nos procuraram em nosso gabinete para que possamos tomar providencias sobre qual destino está sendo tomado tal valor ou qual “vínculo” junto a prefeitura de Manacapuru, pois é fato de que a Prestação de Contas é obrigatória para qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária, conforme disposto no § único, art. 70, da CF/88, art. 93, do Dec-Lei 200/67 e art. 66, do Dec. nº 93.872/86.
Isto posto conto com o apoio dos nobres pares para apreciação da presente matéria. Baseado na Lei de Acesso a Informação de nº 12.527/2011 solicito resposta.

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 05 de março de 2020.
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